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{Pro j eto ie lei n2 026/74) 

-- - -

A C~ara Municipal de são Jo3é dos Campos ap-:ova 

a seguinte lai: 

ART. 12 - As despesas da Câr.:a=a :,fUllicipal, :>ara 

o e7ercício de 1975, serão realí~adas de con:~~iiade eco o desde 

b:ramento constante do anexo que i::1tegra a ? r e:aent: lei. 

AR'I'. 211 - Ssta lei en~a=á e.'il vigor e::~ lO de ja.-

neiro de 1975, revogadas as disposiçÕes e~ contrário. 

Sala das Ses:iÕes, 12 de n~v~::-~bro de 1974 

DR. ~~Jd!O:'l 
??.BSIDE..':U~ 
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(Projeto de lei n~ 026/74) 

A Cãma:ra Municipal de São José dos Campos ap:ova 

a segui!lte lei: 

Ali'J!. 1 2 - As despesas da Câna=a !>funicipal, para 

o e~ercício de 1975, serão reali~adas de co~~~~cidade co~ o desdo 

b:!:'a.mento constante do an.exo que i:!'lte;~ra a preaente lei. 

~1'. 2g - 3sta lei entrará e:n vigo:r- e:1 12 de j a

neiro de 1975, revogadas as disposiçÕes ern contrário. 

Sala das SessÕes , 12 de nov~=tbro de 1974 

DR. 

Dll. Al!TO~ 
SECID:I'.GIO 

·. 



C.lt:·· AR.~CJP~L DE SÃO JOSlt DOS CAM POS 

CQ_NSQ.LIDAÇÃO DA D'!!:S PF._:JA POH SUA HATUHEZA \. 
Anexo da Lei Nºl.718/74 

CC" DIGO - - - -=~~Q==~~=2~===== 

3.o.o.o 
3.1. 0. 0 
3.1.1. 0 
3. 1.1. 1 

3. 1. 2.0 
3.1. 3. 0 
3.1.4.0 

3. 2.0. 0 
3. 2 .. 3. 0 
3. 2. 3.1 
3. 2.3 . 3 
3.2.5.0 
3. 2.6.0 
3. 2.6.1 
3. 2.6 . 2 

4 . 0,0. 0 
4o l.O.O 
4. 1 3.0 
~ . l .. c1.0 

~~~;~~~;=~~~=~ 

InSPEC IF!CAÇÃO ~ELE!l{ENTO EL8M1mTO 
a~•=xaca:oa•au~~4a=a:=~=~~=a==~=~=:~=~==:=~Q=~=~ ~====~•Da":=c«=a~• =====- ; - ==-~-=~== 

DESPESAS CORRmlTES •••••••••••••••· • •••••••• 
Desposas de Cust eio •• •'• •••••••••••• • ••••• 

Pcsooal •••••••••••·· · ······•••••••••••• 766. 635,00 
Pessoal Civil ••••••••••••••••••·••••• 

&aterial de Consumo • • ••••••••••••• ••••• 
Serviços de Terceir o2 •••••••• • ••••••••• 
Encargos Diveraos •••••••••••••••••••••• 

Transferênciaa Corr entes •••••••••••·••••• 
Tranef. de Asaint. e ~~ev. Soclal ••••••• 

I nativos ••••••••••••••••• • ••••••••••• 
Salário- famí l i a •••••••••• • •••• • ••··•• 

Contri buiçÕos de Previdência Social ••• , 
Fun(l O de naaerva Orçrunentál'ia • ••••• •••• 

130 Salário •••• •• • •••• •••·· ·~ · · ··•••• 
Reajuet amanto e 11eclas::: . de Pes 3oal .. • 

DESPESAS DE CAPITAL ........... ........ ...... 
Investimen t os ••••• • ••••••• •• •••• • • • •••••• 

766. 635,00 

27 . 376 ,00 
16 ~ soo ,oo 

69 . 000 , 00 
139. 000 ,00 

45. 000 ,00 
200. 000, 00 
1o.ooo,oo 

43. 876 , 00 

53.641,00 
2oB.ooo ,oo 

10. 000 , 00 
12. 8-48,oo 

CA'rE1~0!!0_Hlr~ 
--~~~=~~=~~~;-~~~== 

1.327. 152,00 
1.021. 635 ,00 

2~. !~4l3 , 00 
22. !348,00 

Equ i prunento3 e Ins t al El.çÕe:s • ••,. , • ••• •• • 
Ho:ltC.rla l Parmanent€: • • ••• •• • ••• •••••• •• • 

~G=~=~cCQcaco=~Q~=~~~=4==~c===~~;~=:~~•=~~2~~= ~===~~~=:--:~m;:;;=-=:-a===--:==~~~--~ 

Pesuotu e !!:ncarJos Sociais • •••• • ••••• • •••• • •• • • 
Out rno deap~c~> correntes •••·•·•·•••• • • •• ··•••• 
Total do Despesas Cor!entee ••• •• •• •· •• ........ 
Invest imen tos • ••••·••·•· • • • • •• ••·•• ••••• • • •• • • • 
'l'<YPAL GEFL4L .. .. ....... .. .. ...................... 

c~. 
Cr$ , 
Cr$ . 
c~. 

M. 

1. 072.152, 00 
2,25 .000 ,00 

1. 327. 1 52 f 00 
22. '348100 

1. 350. 000 ,00 


